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Com a rubrica de S. Exa / / 

P.a o Cap™ mor da V.a de Sorocaba. 

Por Serviço de S. Magestade Ordeno a vm, que Lôgo, em 
recebendo esta, faça apromptar no destricto desa Villa, cem arrobas 
de toucinho, bom, Capaz, e de receber, para socorro da Praça 
do Guatemy, os quaes farã conduzir infalivelmente ao Porto de 
Araraytaguaba té o dia dez de Abril proximo futuro, a entregar no 
Armazém do mesmo Porto ao Capitaõ Romualdo Jozé de Pinho, q 
ha de pasar os bilhetes da sua importancia às pesoas a que com-
petirem, pa haverem da Real Fazenda o seo pagamento na forma 
que até aqui se tem praticado. 

Espero, que vm asim o Execute com toda a brevidade, para 
que tudo se ache — ache prompto naquele Porto ao dia determinado, 
e q. não haja a menor falta porque se fasa responsável. DE g.e a 
vm m" an." S. Paulo a 20 de Março de 1775 / / Dom Luiz Antonio 
de Souza / / Snr Capm mor Jozé de Almeida Leme / / 

Por Serviço de S. Mageste Ordeno a vm, que Logo em rece-
bendo esta, faça apromptar no destricto desa Villa, sem comprehender 
os moradores de Araraytaguaba, Cem arrobas de toucinho bom, 
Capaz, e de receber para socorro da Praça de Guatemy; cups 
toucinhos farã conduzir infalivelmente ao Porto de Araraytaguaba 
té o dia dez de Abril, proximo futuro, a entregar no Armazém 
daquele Porto ao Capm Romualdo Jozé de Pinho, q ha de pasar os 
bilhetes da sua importancia para se pagar pela Real Fazenda às 
pesoas a que competir. 

Espero, que vm asim o execute com toda a brevidade, para 
que tudo se ache prompto naquele Porto ao dia determinado, e que 
naõ haja a menor falta, porq se fasa responsável. DE g> a vm.ce m" 
an.8 S. Paulo a 20 de Março de 1775 / / Dom Luiz Antonio de 
Souza / / Snr Sargto mor Antonio Pacheco da Sylva. 

O Almoxarife da Real Fazenda faça apromptar, e Conduzir ao 
Porto de Araraytaguaba a entregar ao Capm Romualdo Jozé de 
Pinho, té o dia dez dez de Abril, proximo futuro, trinta alqueires de 
Sal, e huma arroba de farinha de trigo, para socorro da Praça de 
Guatemy; de cuja remessa se farào as clarezas necesarias, e naõ haverã 

P.a o Sargto mor da V." de Itó. 
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a menor falta em se achar naquele dito Porto ao dia determinado, 
porque asim convém ao Real Serviço. S. Paulo a 2Q de Março 
de 1775 / / Com a rubrica de S Exa / / 

O Thezoureiro da Real Fazenda Antonio Joze entregará ao 
Reverendo Padre Frei Joze Martins da Candalaria Religiozo Car-
melita do Convento de Villa de Ytú a quantia de duzentos mil 
reis por conta dos Soldos, que esta Real Fazenda deve ao Capitaõ 
mor regente da Praça de Yguatemy Joaõ Martins Barros já defunto 
cuja quantia dé duzentos mil reis fará o dito Reverendo Padre 
entregar na Villa de Ytú no Juizo do Inventario do dito defunto 
Capitaõ mor Regente para se destribuir pelos credores da dita 
herança obrigandoce o dito reverendo Padre Frei Joze Martins a 
aprezentar nesta Junta conhecimento de recibo do dito Juiz para 
sua descarga de que se faraõ as clarezas nescesarias. Saõ Paulo 
em Junta de 24 de Março E 1775 = Com a rubrica de Sua 
Excellencia / / 

P.a o Capm André Dias de Almeida. 

Estimo, que vm cuidadozam.te se aplique a promptificar tudo 
que lhe ordenei por Carta de 20 do corte, para que nada falte 
nese Porto ao dia, que tenho determinado para para a partida das 
Canoas. 

Em quanto a falta, que me reprezenta de gente dá mareaçaõ, 
como à naõ há de PiLotos, e Proeiros, para os mais mandarei dar 
a providencia necesaria; porem ainda que as Canoas saõ poucas, 
e considero, que naõ poderá haver falta de gente para o Serviço 
dellas, sempre vm, deses mesmos Pilotos, e Proeiros, ponha alguns 
de rezerva pelo q pode Suceder; mas sempre disponha as couzas 
de moao, que nem se embarase a munçaõ dos Cuyabanos, nem deixe 
de haver a gente preciza para esa pequena Conducta do Guatemy; 
isto hé pelo que toca a Pilotos, e Proeiros, e Cinco, ou seis traba-
lhadores de rezerva, como já dice. 

Em quanto ao Toucinho sempre vm promptifique nesa Fre-
guezia as vinte arrobas, como lhe ordenei; porq como iso naõ hé 
couza, com que os Cuyabanos façaõ a sua viagem, e precizamte 

se haõ de prover do mesmo genero em outra parte, donde man-
darem vir o mais, podem também trazer o menos, para suprir a 
falta desas vinte arrobas, sem q niso tenhaõ grande discomodo, visto 
estarem ainda pára devagar, por falta dos mais mantimentos, que 
ainda tem pa fazer. 

Hé o q se me offerece dizer a vm, q DE g.e m.s an." S. Paulo 
a JLL de Março de 1775 / / Dom Luiz Antonio de Souza / / Sn? 
Capm André Dias de Almeida / / 
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